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DECRETO N° 2.434 DE 12 DE JANEIRO DE 2.022 

 

Nomeia Comissão Avaliativa para Análise de 

Material Didático e dá outras providências. 

 

 

 

 EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA, Prefeito Municipal da Estância 

Hidromineral de Monte Alegre do Sul, usando de suas atribuições legais,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica nomeada a Comissão Avaliativa para Análise de Material Didático, com a 

seguinte representação: 

 

1. Representantes do Departamento de Educação: 

a. ADRIANA OLIVEIRA DA SILVA, RG 45.165.400-7, CPF 369.569.668-08; 

b. EVELYN TATIANE DA SILVA, RG 30.339.967-3, CPF 292.325.668-93; 

c. MARIA EMÍLIA BORELLA MARQUES MIGUEL, RG 25.298.551-5, CPF 

271.474.328-51. 

 

2. Representantes da Administração Pública: 

a. CYRO ROBERTO RODRIGO GONÇALVES JR., RG 18.510.510-5, CPF 

157.879.708-02; 

b. KELLEN MARIA SARTORI, RG 24.160.241-5; CPF 028.095.556-13. 

 

Art. 2º Atuará como Presidente da Comissão a Representante do Departamento de 

Educação, ADRIANA OLIVEIRA DA SILVA. 

 

Art. 3º Caberá à Comissão a avaliação dos materiais didáticos dos Sistemas de Ensino 

pleiteantes, a serem oferecidos, por meio de processo licitatório, aos alunos da Rede 

Municipal de Ensino de Monte Alegre do Sul.  
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Art. 4º A presente Comissão desempenhará suas atividades até a publicação da 

homologação da licitação do referido objeto. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Registrada em livro próprio e publicada em 12 de janeiro de 2022 
 
 
 
 
 

Caio Henrique Araujo Salgado 
Diretor Interino de Administração e Governo Municipal 
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